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LEI N°  176/2010, DE 27 DE AGOSTO DE 2010. 

 
ESTABELECE O PLANO DE CARREIRA E 

REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO 

MUNICÍPIO DE IBIASSUCÊ, INSTITUI O RESPECTIVO 

QUADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

Héliton Alves Cardoso, Prefeito Municipal de Ibiassucê, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Esta lei estabelece o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público 
do Município, cria o respectivo quadro de empregos públicos, dispõe sobre o regime de 
trabalho e o plano de pagamento dos profissionais da Educação em consonância com os 
princípios básicos da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e Resolução 03/97 
do Conselho Federal de Educação. 

Art. 2º - O Regime Jurídico dos profissionais da Educação é o mesmo dos demais 
servidores do Município, observadas as disposições específicas desta lei. 

Art. 3° - Para efeitos desta lei, entende-se por: 

 I – Rede Municipal de Ensino: o conjunto de Instituições e de Órgãos que realizam 
atividades de Educação sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação; 

II – Membros do Magistério Público Municipal: os profissionais da educação que 
exercem funções de docência e suporte pedagógico, sendo professor de Educação Infantil 
e Ensino Fundamental, ocupando emprego ou funções nas unidades Escolares e nos 
demais Órgãos integrantes da Rede Municipal de Ensino. 

 

 

TÍTULO II 

DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS 

Art. 4º - A Carreira do Magistério Público Municipal tem como princípios básicos: 

I – A profissionalização, que pressupõe vocação e dedicação ao magistério e a 
qualificação profissional, com remuneração condigna e condições adequadas de trabalho; 

II – A valorização do desempenho, da qualificação e do conhecimento; 

III - A progressão através da mudança de nível de habilitação e de promoções 
periódicas. 
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CAPÍTULO II 

DO ENSINO 

Art. 5º - O Município incumbir-se-á de oferecer a educação básica nos níveis da 
educação infantil em creches e pré-escolas e, com prioridade, o ensino fundamental, 
permitida a atuação em outros níveis do ensino somente quando estiverem atendidas 
plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos 
percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA DA CARREIRA 

 

Seção I – Disposições Gerais 

Art. 6º - A Carreira do Magistério Público Municipal é integrada pelo emprego de 
provimento efetivo de Professor e Pedagogo estruturada em 4 (quatro) níveis e em 6 (seis) 
classes. 

§ 1º - Para efeito desta lei, considera-se: 

I – Professor: o profissional da educação com habilitação específica para o exercício 
das funções de docência nas classes de educação infantil, ensino fundamental, educação 
especial e educação de jovens e adultos; 

II – Pedagogo: O profissional da educação que exerce as funções de suporte 
pedagógico direto à docência, como a de supervisão escolar e orientação educacional. 

§ 2º - Emprego é o lugar na organização do serviço público correspondente a um 
conjunto de atribuições com estipêndio específico, denominação própria, número certo, e 
remuneração pelo poder público, nos termos da lei. 

§ 3º - Classe é o agrupamento de empregos genericamente semelhantes em que se 
estrutura a carreira. 

Art. 7º - A Carreira do Magistério Público Municipal abrange o ensino fundamental e a 
educação infantil. 

Art. 8º - O Concurso Público para o ingresso na Carreira será realizado por área de 
atuação, exigida: 

I - Para área 01, de educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental, será 
admitida formação mínima de nível médio, na modalidade normal-médio, normal superior, 
e/ou curso superior de licenciatura em pedagogia com habilitação em Educação Infantil e 
nos anos iniciais do Ensino Fundamental; 

II - Para a área 02, de anos finais do ensino fundamental, formação em curso superior, 
de licenciatura plena ou outra graduação correspondente a área de conhecimento 
específico do currículo, com formação pedagógica nos termos legais; 

III  – O emprego de pedagogo será exercido pelo profissional com formação em curso 
de licenciatura plena em pedagogia com habilitação em supervisão escolar e/ou orientação 
educacional, ou pós-graduação na área específica com habilitação plena na área de 
educação. 



                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 

    GABINETE DO PREFEITO 
 

 



Praça Oliveira Brito 100 – CEP. 46.390-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3465-2181 – CNPJ 13.676.986/0001-66 
E-mail: pmibiassuce@yahoo.com.br 

IBIASSUCÊ - BAHIA 
 

Art. 9º - O ingresso na Carreira do Magistério dar-se-á na classe inicial e no nível 
correspondente à habilitação do candidato aprovado. 

Art. 10 - O exercício profissional do titular do emprego de professor e pedagogo será 
vinculado à área de atuação para a qual tenha prestado concurso público, ressalvado o 
exercício, a título precário, quando habilitado para o magistério em outra área de atuação e 
indispensável para o atendimento da necessidade do serviço. 

Art. 11 - O titular do emprego de professor poderá exercer, de forma alternada ou 
concomitante com a docência, outras funções de magistério, atendidas os seguintes 
requisitos: 

I – Formação em Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação em Supervisão 
Escolar e/ou Orientação Educacional e/ou outra licenciatura com Pós-Graduação específica 
para o exercício de função de suporte pedagógico; 

II - Formação mínima em Nível Médio, Modalidade Normal, para o exercício da função 
de Direção de Escola de Educação Infantil e séries iniciais do Ensino Fundamental; 

III - Formação em Licenciatura Plena, para o exercício da função de Direção de Escola 
de Ensino Fundamental com atendimento até anos finais; 

IV - Professor pertencente ao quadro de carreira do Magistério e/ou permutado com 
outro órgão público e pertencer ao quadro de carreira daquele ente administrativo. 

   

Seção II – Das Classes e dos Níveis 

         Art. 12 - As Classes constituem a linha de promoção da carreira do titular de emprego 
de membro do magistério público municipal  e são designadas pelas letras  A, B, C, D, E e 
F.   

Parágrafo Único - Os empregos de membro do magistério público municipal serão 
distribuídos pelas classes em promoção crescente, da inicial à final. 

Art. 13 - Os níveis, referentes à habilitação do titular do emprego de professor, são: 

I - Nível 1 - formação em  Nível Médio, na modalidade Normal;                

II - Nível 2 – formação em Nível Superior, em curso de Licenciatura Plena ou outra 
graduação correspondente a áreas do conhecimento específicas do currículo, com 
formação pedagógica,  nos termos legais; 

III - Nível 3 - formação em Nível de  Pós-Graduação,  em habilitação específica obtida 
em curso de especialização ou aperfeiçoamento, com duração mínima de 360 (trezentos e 
sessenta) horas, desde que haja correlação com o nível de graduação; 

IV – Nível 4 – formação em Nível de Pós-Graduação Strictu Sensu, obtida  em curso 
de mestrado, com duração mínima de dois anos e meio. 

 § 1º - A mudança de nível vigorará no início de cada semestre, àquele em que o 
interessado apresentar o diploma da nova titulação. 

§  2º - O nível não se altera com a promoção. 

§ 3º - A mudança de nível altera a remuneração conforme os coeficientes 
determinados  no artigo 40 da presente lei. 

§ 4º  - Só poderá mudar de nível o servidor que cumprir o interstício de 02 (dois) anos 
de um nível para outro imediatamente superior. 
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Seção III – Da Promoção 

Art. 14 - Promoção é a passagem do titular de emprego de professor de uma classe 
para outra imediatamente superior. 

§ 1º - A promoção da classe inicial para cada uma das subseqüentes é acrescida de 
5% (cinco por cento) sobre o vencimento básico do respectivo nível.  

§ 2º - A promoção decorrerá de avaliação que considerará o merecimento e tempo de 
serviço. 

§ 3º - A promoção dos integrantes da classe ocorrerá após o cumprimento do 
interstício de efetivo exercício.  

Art. 15 - A promoção de cada classe obedecerá aos seguintes critérios de tempo e 
merecimento: 

I – para a classe A: ingresso automático; 

II – para a classe B: 

a) três (03) anos de interstício na classe A; 

b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionado com a Educação, que 
somados perfaçam, no mínimo, cem (100) horas; 

c) avaliação periódica de desempenho e produção intelectual. 

III – para a classe C: 

a) quatro (04) anos de interstício na classe B; 

b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que 
perfaçam, no mínimo, cento e dez (110) horas; 

c) avaliação periódica de desempenho e produção intelectual.  

IV – para a classe D: 

a) cinco (05) anos de interstício na classe C: 

b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que 
perfaçam, no mínimo, cento e vinte (120) horas; 

c) avaliação periódica de desempenho e produção intelectual. 

V – para a classe E: 

a) seis (06) anos de interstício na classe D; 

b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que 
perfaçam, no mínimo, cento e trinta (130) horas; 

c) avaliação periódica de desempenho e produção intelectual. 

VI – para a classe F:  

a) sete (07) anos na classe E; 

b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que 
perfaçam, no mínimo, cento e quarenta (140) horas; 

c) avaliação periódica de desempenho e produção intelectual. 

§ 1º - Serão considerados como cursos de atualização e aperfeiçoamento na área da 
Educação todos os cursos, encontros, seminários, convenções, simpósios, congressos e 
similares, cujos certificados apresentem conteúdo programático, carga horária e 
identificação do órgão expedidor. 
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§ 2º - A avaliação periódica por merecimento se dará nos termos de lei específica, 
envolvendo conhecimento e experiência, iniciativa, trabalhos e projetos elaborados no 
campo da Educação. 

§ 3º - Todos os servidores inicialmete se enquadrarão na classe A, podendo requerer 
mudança de classe imediatamente superior a partir da vigoração da presente lei. 

 

Art. 16 - Fica prejudicada a avaliação por merecimento, acarretando a interrupção da 
contagem de tempo de exercício para fins de promoção, durante o interstício, sempre que o 
profissional da Educação: 

I – Somar duas (02) penalidades de advertência, a primeira verbal e na reincidência 
formal; 

II – Sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que convertida em multa; 

III – Completar três (03) faltas injustificadas ao serviço; 

IV – Somar dez (10) atrasos de comparecimento ao serviço e/ou saídas antes do 
horário marcado para o término da jornada. 

Parágrafo Único - Sempre que ocorrer quaisquer das hipóteses de interrupção 
previstas neste artigo, iniciar-se-á nova contagem para fins de tempo exigido para 
promoção. 

Art. 17 - Acarreta a suspensão da contagem de tempo para fins de promoção: 

I – As licenças e afastamentos sem direito a remuneração; 

II – As licenças para tratamento de saúde concedidas pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social (INSS), no que excederem a noventa (90) dias mesmo que em 
prorrogação, exceto as decorrentes de acidentes em serviço; 

III – As licenças para tratamento de saúde em pessoas da família, parentesco em 
primeiro grau e cônjuge,  no que excederem a quinze (15) dias; 

IV – Os afastamentos para exercício de atividades não relacionadas com o magistério. 

Art. 18 - As promoções terão vigência a partir do início do mês de outubro ao que o 
profissional da Educação completar o tempo exigido, e apresentar a documentação que 
comprove a realização dos cursos necessários para alcançar a concessão de vantagens e 
obtiver a avaliação de desempenho satisfatório, nos termos da lei.  

 

Seção IV – Da Comissão de Avaliação da Promoção 

Art. 19 - A Comissão de Avaliação da Promoção será constituída por um representante 
da Secretaria Municipal de Educação, um representante do Núcleo Pedagógico da SMEC, 
um representante dos professores e a direção de cada estabelecimento de ensino. 

Art. 20 - Compete à Comissão de Avaliação da Promoção: 

I – Informar aos profissionais de educação sobre o processo de promoções em todos 
os seus aspectos, devidamente autuado; 

II – Fazer registro sistemático e objetivo da atuação do profissional da educação 
avaliado, dando-lhe conhecimento do resultado até 05 (cinco) dias após a data do término 
da avaliação correspondente, para seu pronunciamento; 

III – Considerar o período de cada trimestre para fins de registro de atuação do 
profissional avaliado; 
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IV – Fornecer a cada membro do magistério avaliado até 05 (cinco) dias após o 
encerramento da avaliação anual, cópia da respectiva ficha de registro de atuação 
profissional devidamente visada pela autoridade imediatamente superior; 

V – O membro do Magistério público municipal terá 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
data do conhecimento da avaliação, para recorrer, se assim o desejar. 

 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 21 – A qualificação profissional, objetivando o aprimoramento permanente do 
ensino e a progressão na Carreira, será assegurada através dos cursos de formação, 
aperfeiçoamento ou especialização, em instituições credenciadas de programas de 
aperfeiçoamento em serviço e de outras atividades de atualização profissional, observados 
os programas prioritários,  segundo normas definidas pelo Poder Executivo, para 
participação em congressos, simpósios ou similares, referentes à educação e ao magistério. 

 

TÍTULO III 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Art. 22 - O regime de trabalho dos profissionais da educação é de 22 horas semanais, 
cumpridas em unidade escolar ou órgão educacional. 

         Art. 23 - - A jornada de trabalho do professor em função docente inclui uma parte de 
horas de aula e uma parte de atividades, destinadas, de acordo com a proposta pedagógica 
da escola, à preparação e avaliação do trabalho didático, a colaboração com a 
administração da escola, as reuniões pedagógicas, à articulação com a comunidade e ao 
aperfeiçoamento profissional. 

§ 1º - O regime de trabalho de que trata o caput deste artigo, cumprido em unidade 
escolar, fica assim distribuído: 

I – Para atividade docente em educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental, 
em 20 horas aula e 2 horas atividades; 

II – Para atividade docente em anos finais do ensino fundamental, de 14 horas aula em 
regência de classe,  4 horas aula de Atividades Complementares cumpridas na Unidade 
Escolar e 4 horas de atividades extra-classe.  

§ 2º - Para os efeitos deste artigo, a duração da hora-trabalho corresponderá a 50 
(cinquenta) minutos. 

Art. 24 – O regime de trabalho deverá ser cumprido e completado onde for necessário, 
inclusive em mais de um estabelecimento de ensino, conforme a necessidade da Rede 
Municipal de Ensino. 

 

Seção V – Da Remuneração 

Subseção I – Do Vencimento 

Art. 25 – O salário dos profissionais de educação corresponde ao vencimento relativo à 
classe e ao nível de habilitação em que se encontre, acrescido das vantagens pecuniárias a 
que fizer jus. 

Parágrafo Único - Considera-se salário básico da Carreira o fixado para a classe 
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inicial, no nível mínimo de habilitação obtido através dos coeficientes estabelecidos no 
artigo 40. 

 

Subseção II - Das vantagens 

Art. 26 - Além do vencimento, o profissional da educação fará jus às seguintes 
vantagens: 

I - Gratificação: 

a) Pelo exercício de docência em classe de alunos com necessidades educacionais  
especiais; 

b) Pelo exercício de direção e de vice-direção de unidades escolares; 

c) Pelo exercício de coordenador do departamento pedagógico da Secretaria Municipal 
de Educação. 

II - Adicional por tempo de serviço: gratificação de 3% (três por cento) sobre o 
vencimento básico do nível da carreira a cada 03 (três) anos de efetivo exercício na função. 

Art. 27 - As gratificações que farão jus os profissionais da educação serão de acordo 
ao que determina o artigo 39 da presente lei. 

 

Seção VI - Da Remuneração pela Convocação em Regime Suplementar 

Art. 28 - A convocação em regime suplementar será remunerada proporcionalmente ao 
número de horas adicionadas à jornada de trabalho do titular de emprego de professor e 
pedagogo. 

§ 1º – A convocação de que trata o artigo anterior será de no máximo até 40 horas 
semanais. 

§ 2º - A remuneração da convocação para trabalho em regime suplementar, integrará, 
proporcionalmente, o cálculo para efeitos de concessão de férias, décimo terceiro salário, 
observando o tempo de serviço no período aquisitivo. 

§ 3º - Pelo trabalho em regime suplementar o professor perceberá remuneração na 
mesma base do vencimento estipulado ao nível a que pertencer, obedecendo à 
proporcionalidade das horas convocadas. 

 

TÍTULO IV 

DO AFASTAMENTO E DAS FÉRIAS 

Art. 29 - O período de férias anuais do titular de emprego de professor e pedagogo 
será de 30 (trinta) dias, exceto os casos previstos em lei.   

Parágrafo único - As férias do titular de emprego de professor e pedagogo em 
exercício nas unidades escolares serão concedidas nos períodos de férias e recessos 
escolares, de acordo com os calendários anuais, de forma a atender às necessidades 
didáticas e administrativas do estabelecimento. 

Art. 30 – Serão considerados de efetivo exercício os afastamentos dos servidores do 
magistério para: 

 

I – Licença para tratamento de saúde, conforme legislação vigente. 
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II – Licença prêmio de 90 (noventa) dias no decorrer de um quinquênio, mediante 
requerimento do interessado e análise da Secretaria de Educação a partir de critérios 
definidos em portaria específica; 

 

III – Seu aperfeiçoamento, especialização ou atualização em instituições reconhecidas 
e autorizadas pelo órgãos competentes; 

 

IV – Comparecer em reuniões ou congressos relacionados com a atividade docente 
que lhe seja pertinente; 

 

V – Prestar assistência técnica relacionada com sua atividade docente; 

 

VI – Quando no exercício de um mandato legislativo, compor o quadro da comissão de 
Educação da Câmara Municipal; 

 

VII – Licença para o desempenho de mandato Classista;. 

 

Parágrafo Primeiro – A licença terá a duração igual a do mandato, podendo ser 
prorrogado no caso de reeleição, por uma única vez. 

 

Parágrafo Segundo – O docente investido de mandato Classista não poderá ser 
removido ou redistribuido.  

 

VIII – Licença para tratar de interesse particular por um período de até 2 (dois) anos, 
conforme disponibilidade e planejamento da administração. 

 

Parágrafo Primeiro – A licença concedida de período infereior a 02 (dois) anos poderá 
ser prorrogada  ou renovada sem interrupção até período máximo de 02 (dois) anos.  

 

Parágrafo Segundo -  Para o direito de solicitação de nova licença o servidor deverá 
cumprir uma carência igual ou superior ao afastamento anteriormente gozado.  

 

TÍTULO V  
DA REMOÇÃO 

 
Art. 31 – Para fins desta lei, remoção é a movimentação do ocupante efetivo do cargo de 
magistério de uma para outra unidade ainda que no mesmo núcleo. 
 
Art. 32 – A remoção, ato de competência do poder executivo será feita a pedido, mediante 
justificativa, ou ex-offício no interesse do ensino. 
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Parágrafo Primeiro – A remoção a pedido está condicionada a existência de vaga, e 
somente será efetuada no período de férias escolares. 
 
Parágrafo Segundo – A remoção por permuta será atendida quando o pedido estiver 
subscrito pelos interessados, observadas as conveniências do ensino e normas 
regulamentares específicas. 
 
Art. 33 – O docente e/ou especialista recém-nomeado, só será removido após 02 ( dois ) 
anos letivos na Escola de origem ou em caráter emergencial, de interesse do ensino. 
 
Art. 34 – O servidor do Magistério Municipal que aculumar cargo público, quando removido 
ex-offício em razão do outro cargo, terá direito a licença sem vencimentos, por um período 
máximo de 02 ( dois ) anos. 

 
 

TÍTULO VI 
DAS CEDÊNCIA E DA COMISSÃO DE GESTÃO 

 

Seção I - Da Cedência ou Cessão 

Art. 35 - Cedência ou cessão é o ato através do qual o titular de emprego de professor  
e pedagogo é posto a disposição de entidade ou órgão não integrante da rede municipal de 
ensino. 

§ 1º - A cedência ou cessão será sem ônus para o  ensino municipal e será concedida 
pelo prazo máximo de um ano renovável segundo a necessidade e possibilidade das 
partes. 

§ 2º – Em casos excepcionais, a cedência ou cessão poderá dar-se com ônus para o 
ensino municipal, quando: 

I - Se tratar de instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial; 

II – A entidade ou órgão solicitante compensar a rede municipal de ensino com um 
serviço de valor equivalente ao custo anual do cedido. 

§ 3º – A cedência ou cessão para o exercício de atividades estranhas ao magistério 
interrompe o interstício para a promoção. 

 

Seção II – Da Comissão de Gestão do Plano de Carreira 

Art. 36 - É instituída a Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério Público 
Municipal, integrada por Secretários Municipais ou representantes, com a finalidade de 
orientar sua implantação e operacionalização. 

Parágrafo único - A Comissão de Gestão será presidida pelo Secretário Municipal de 
Educação e integrada por representantes das Secretarias Municipais da Administração e 
Finanças e da Educação e, paritariamente, da entidade representativa do magistério público 
municipal.  
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TÍTULO VII 

DO QUADRO DO MAGISTÉRIO 

Art. 37 - Fica criado o quadro do magistério público municipal que é constituído de 
emprego de pedagogo e de professor de Educação Infantil, Ensino Fundamental em anos 
iniciais e Ensino Fundamental em anos finais.  

Art. 38 – Ficam criados pela presente lei os seguintes empregos públicos: 

I - 80 (oitenta) empregos de professor do Ensino Fundamental de anos iniciais e 
Educação Infantil, com 22 horas semanais, cujas atribuições são as constantes no Anexo I; 

II - 70 (setenta) empregos de professor de Ensino Fundamental de anos finais, com 22 
horas semanais, cujas atribuições são as constantes no Anexo I; 

III - 04 (quatro) empregos de Pedagogo, com 22 horas semanais, cujas atribuições são 
as constantes no Anexo II. 

Art. 39 - São criadas as seguintes gratificações específicas do magistério: 

 

FUNÇÃO OU 
DENOMINAÇÃO 

DESCRIÇÃO PERCENTUAL DE INCIDÊNCIA 

 
Direção  

Escolas de  
Ensino 

Fundamental 
e Educação 

Infantil 

-Escolas  com até 150 alunos 
 
- Escolas com 151 a 300 alunos 
 
- Escolas com 301 a 500 alunos 
 
- Escolas com mais de 500 alunos   
 

- 10% do vencimento básico do 
nível do membro do Magistério 
- 15% do vencimento básico do 
nível do membro do Magistério 
- 30% do vencimento básico do 
nível do membro do Magistério 
- 35% do vencimento básico do 
nível do membro do Magistério 

 
Vice-direção  
Escolas de  

Ensino 
Fundamental 
e Educação 

Infantil 

-Escolas  com até 150 alunos 
 
- Escolas com 151 a 300 alunos 
 
- Escolas com 301 a 500 alunos 
 
- Escolas com mais de 500 alunos   
 

- 5% do vencimento básico do 
nível do membro do Magistério 
- 8% do vencimento básico do 
nível do membro do Magistério 
- 15% do vencimento básico do 
nível do membro do Magistério 
- 18% do vencimento básico do 
nível do membro do Magistério 

Atendimento 
Especial 

Atendimento em classe de alunos 
com necessidades educacionais 
especiais   

- 5% do vencimento básico da 
carreira do membro do 
magistério. 
 

 
Coordenador 
Pedagógico 

Professor no exercício de 
coordenador do departamento 
pedagógico da SMEC que atua no 
Ensino Fundamental e na Educação 
Infantil. 

- 30% do vencimento básico do 
nível de carreira do membro do 
magistério, mais uma 
convocação de até 20 horas.  

§ 1º - O exercício das gratificações é privativo do profissional de educação do 
município ou posto à disposição, com a devida habilitação. 

§ 2° - As atribuições da função de Diretor e de Vice-Diretor de Escola constam nos 
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Anexos III e IV da presente Lei. 

 

TÍTULO VIII 

DO PLANO DE PAGAMENTO 

Art. 40 – Os salários dos empregos efetivos do magistério e o valor das gratificações 
serão obtidos através da multiplicação dos coeficientes respectivos pelo valor atribuído a 
cada nível, conforme segue: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TITULO IX 

DA CONTRATAÇÃO PARA NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
 

Art. 41 - A lei específica disporá sobre a contratação por tempo determinado para 
atender às necessidades de substituição temporária do titular de emprego de professor e 
pedagogo na função docente e de suporte pedagógico. 

Art. 42 - Considera-se como de necessidade temporária as contratações que visem a: 

I – Substituir professor legal ou temporariamente afastado; 

II – Substituir professor afastados temporariamente das atividades de regencia de 
classe para atividades de suporte pedagógico, direção e vice-direção  

III – Suprir a falta de professores e pedagogos aprovados em concurso público. 

Art. 43 – A contratação a que se refere os incisos I e II do artigo anterior somente 
poderá ocorrer quando não for possível a convocação de outro professor ou pedagogo para 
trabalhar em regime suplementar. 

Art. 44 - A contratação de que trata o inciso I do  artigo 42 observará as seguintes 
normas: 

I – Será sempre em caráter suplementar e a título precário, mediante verificação prévia 
da falta de professores e pedagogos aprovados em concurso público com habilitação 
específica para atender as necessidades do ensino; 

II – A contratação nos termos do inciso anterior obriga o Município a providenciar na 
abertura de concurso público no prazo de 180 (cento e oitenta) dias; 

III – Somente poderão ser contratados professores e pedagogos a título precário, 
conforme previsto na legislação federal que fixa as diretrizes e bases da educação nacional. 

Art. 45 - As contratações serão de natureza administrativa, ficando assegurados os 

COEFICIENTE X PADRÃO REFERENCIAL  R$ 520,00 

PROFESSORES E PEDAGOGOS - 22 HORAS SEMANAIS 

NÍVEL 
CLASSES     

A B  C  D  E  F   

1 1,00 1,05 1,10 1,15 1,20 1,25  

         2 1,15 1,20 1,25 1,30 1,35 1,40  

3  1,21 1,26 1,31 1,36 1,41 1,46  

4 1,30 1,35 1,40 1,45 1,50 1,55  
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seguintes direitos ao contratado: 

I – Jornada de trabalho de acordo com a referida função; 

II – Vencimento mensal igual ao valor do padrão básico do profissional da educação; 

III – Gratificação natalina e férias proporcionais ao término do contrato; 

IV – Gratificação de classe especial, quando for o caso, nos termos desta lei; 

V – Inscrição no Regime Geral de Previdência Social. 

 

TÍTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 46 - Ficam extintos todos os cargos, empregos e vantagens do magistério público 
municipal criados anteriormente a esta lei. 

Parágrafo único - Os atuais integrantes dos empregos/cargos extintos por este artigo, 
devidamente habilitados, serão aproveitados em empregos equivalentes, criados por esta 
lei, observada a área, o nível e a classe em que se encontram.  

Art. 47 - Fica garantido ao professor e ao pedagogo o direito de computar o interstício 
(tempo de serviço) já prestado na rede municipal de ensino, para fins de promoção, 
devendo cumprir o tempo que falta, se necessário. 

Art. 48 - Os atuais profissionais da educação na função de direção de unidade escolar, 
sem a habilitação mínima exigida, terão um prazo de 02 (dois) anos, a partir da 
promulgação da presente lei, para buscar a habilitação mínima exigida. 

Art. 49 - Para as unidades escolares com matrícula superior a 600 (seiscentos) alunos, 
poderá haver a designação de três vice-diretores, com gratificação correspondente a tabela 
constante no artigo 39. 

Art. 50 - Os profissionais da educação em atividades em classes especiais e ou sala 
de recursos, mesmo que cedido à instituições devidamente autorizadas terão direito à 
gratificação de que trata o Artigo 39 da presente lei. 

Art. 51 – A função de direção de unidade escolar de Escola de Educação Infantil será 
regulamentada por legislação específica. 

Art. 52 - O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal de Vereadores Projeto 
de Lei regulamentando a promoção dos professores e pedagogos do Quadro de Carreira do 
Magistério Público Municipal. 

Art. 53 - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento para o ensino municipal. 

Art. 54 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 55 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n° 
110-B de 04 de janeiro de 2002. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ,  em 27  de Agosto de 2010 
 

  
            Héliton Alves Cardoso                          Ediênio Vieira Farias 
                     Prefeito Municipal     Sec. Mul. da Educação 

 



                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 

    GABINETE DO PREFEITO 
 

 



Praça Oliveira Brito 100 – CEP. 46.390-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3465-2181 – CNPJ 13.676.986/0001-66 
E-mail: pmibiassuce@yahoo.com.br 

IBIASSUCÊ - BAHIA 
 

 
ANEXO I 

 
EMPREGO: PROFESSOR EM ATIVIDADE DE DOCÊNCIA 

 
 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética:  

Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades 
da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; 
contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 

Descrição Analítica:  

Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a realidade de 
sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação e recuperação de estudos para alunos de 
menor rendimento; constatar necessidades e carências do aluno e propor o seu 
encaminhamento a setores específicos de atendimento; organizar registros de observações 
do aluno; participar de atividades extra-classe; coordenar a área do estudo; integrar órgãos 
complementares da escola; participar e atuar em reuniões e conselhos de classe; executar 
tarefas afins. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Jornada de trabalho de 22 horas semanais para o Ensino Municipal. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Instrução formal: Habilitação legal para o exercício do emprego. 

- Lotação: Exclusivamente na Secretaria Municipal de Educação. 

- Idade mínima: 18 anos. 

 

FORMA DE PROVIMENTO: 

- Recrutamento: por concurso público de provas e títulos a ser efetuado por área de 
especialização. 
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ANEXO II 
 

EMPREGO: PEDAGOGO 
 

 
ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética:  

Executar atividades especificas de supervisão escolar e orientação educacional no âmbito 
da Rede Municipal de Ensino. 

Descrição Analítica: 

1. “ATIVIDADES COMUNS DO APOIO PEDAGÓGICO”: assessorar no planejamento do 
plano pedagógico da educação municipal; propor medidas visando ao desenvolvimento dos 
aspectos qualitativos do ensino; participar de projetos de pesquisa de interesse do ensino; 
participar na elaboração, execução e avaliação de projetos de qualificação, visando à 
atualização do Magistério; integrar o colegiado escolar, atuar na escola detectando 
aspectos a serem redimensionados, estimulando a participação do corpo docente na 
identificação de causas e na busca de alternativas e soluções; participar e coordenar a 
elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola, do desenvolvimento do processo 
ensino-aprendizagem; participar das atividades de caracterização da clientela escolar; 
participar da preparação, execução e avaliação de seminários, encontros, palestras e 
sessões de estudo, manter-se atualizado sobre a legislação do ensino, prolatar pareceres; 
participar de reuniões técnico-administrativo-pedagógicas na escola e demais órgãos da 
Secretaria Municipal de Educação; integrar grupos de trabalho e comissões; coordenar 
reuniões especificas; planejar, junto a direção e professores, a recuperação paralela de 
alunos; participar no processo de integração família-escola-comunidade; participar da 
avaliação global da escola, executar tarefas afins. 

 

2. “ATIVIDADES ESPECÍFICAS DE ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL”: elaborar o Plano de 
Ação do Serviço de Orientação Educacional, de acordo com o Projeto Pedagógico e Plano 
Global; assistir as turmas realizando entrevistas e aconselhamentos, encaminhando, 
quando necessário, a outros profissionais; orientar o professor na identificação de 
comportamento divergente dos alunos, levantando e selecionando em conjunto, alternativas 
de solução a serem adotadas; promover sondagem de aptidões e oportunizar informação 
profissional; participar da composição, caracterização e acompanhamento das turmas e 
grupos de alunos; integrar o processo de controle das unidades escolares, atendendo direta 
e indiretamente às escolas; sistematizar as informações coletadas, necessárias ao 
conhecimento global do educando; executar tarefas afins. 

 

3. “ATIVIDADES ESPECÍFICAS NA ÁREA DE SUPERVISÃO ESCOLAR”: coordenar a 
elaboração do Projeto Pedagógico e Plano Global de Rede Escolar; coordenar a elaboração 
do Plano Curricular; elaborar o Plano de Ação do Serviço de Supervisão Escolar, a partir do 
Plano Global, orientar e supervisionar atividades e diagnósticos, controle e verificação do 
rendimento escolar; assessorar o trabalho docente quanto à métodos e técnicas de ensino 
na avaliação dos alunos; assessorar a direção na tomada de decisões relativas ao 
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desenvolvimento do Plano Curricular; acompanhar o desenvolvimento do trabalho escolar; 
elaborar e acompanhar o cronograma das atividades docentes; dinamizar o currículo da 
escola, colaborando com a direção no processo de ajustamento do trabalho escolar às 
exigências do meio; coordenar conselhos de classe; analisar o histórico escolar dos alunos 
com vistas e adaptações, transferências, reingressos e recuperações; integrar o processo 
de controle das unidades escolares, atendendo direta ou indiretamente as escolas, 
estimular e assessorar a efetivação de mudanças no ensino; executar tarefas afins. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Jornada de trabalho de 22 horas semanais para o Ensino Municipal. 

 

FORMA DE PROVIMENTO: 

- Ingresso por concurso público de provas e títulos, realizado para o Ensino Municipal. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Instrução: formação em curso de licenciatura plena em pedagogia com habilitação em 
supervisão escolar e/ou orientação educacional, ou pós-graduação na área específica com 
habilitação plena na área de educação. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 

    GABINETE DO PREFEITO 
 

 



Praça Oliveira Brito 100 – CEP. 46.390-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3465-2181 – CNPJ 13.676.986/0001-66 
E-mail: pmibiassuce@yahoo.com.br 

IBIASSUCÊ - BAHIA 
 

ANEXO III 
 

FUNÇÃO: DIRETOR DE ESCOLA 
 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética:  

Dirigir as ações administrativo-pedagógicas da escola, sob a égide da Legislação vigente, 
em consonância com as orientações oriundas da mantenedora. 

Descrição Analítica: 

– Dar conhecimento à comunidade escolar e fazer cumprir as diretrizes do Plano Global, 
Regimento Escolar, Plano de Estudos e Proposta Político Pedagógica da escola. 

– Incentivar, propor e promover ações e atividades na escola e, sempre que possível, 
envolvendo a comunidade. 

– Convocar e presidir reuniões administrativas e pedagógicas, envolvendo segmentos dos 
alunos, professores, funcionários e pais. 

– Representar a escola, responsabilizando-se pela sua organização e funcionamento 
perante o Poder Público e outras instituições. 

– Conferir e assinar documentos, de sua competência, expedidos pela escola. 

– Elaborar relatórios e/ou similares, mantendo atualizados dados gerais e específicos da 
escola. 

– Zelar pela assiduidade, bem estar e saúde dos alunos, alertando aos pais ou 
responsáveis, sempre que se fizer necessário. 

– Responsabilizar-se pela manutenção, conservação, zelo e guarda do patrimônio 
(equipamento, mobiliário, prédio da escola). 

– Incentivar e/ou propor a criação de ações que resultem em melhoria da qualidade de vida 
de sua comunidade escolar. 

– Programar, junto com a mantenedora, a distribuição adequada dos recursos humanos 
lotados em sua escola, organizando e mantendo atualizado o quadro geral de controle 
sobre as atividades referentes ao calendário escolar, horário de trabalho dos professores, 
reuniões, formação continuada e outros. 

– Aplicar recursos financeiros, juntamente com instituições escolares, fazendo prestação de 
contas através de relatórios e registros. 

– Comunicar à comunidade escolar as decisões administrativas tomadas pela direção. 

– Promover a divulgação e execução da Missão e dos Princípios da Administração Pública 
em sua comunidade escolar. 

– Apoiar, acompanhar e possibilitar a concretização de projetos desenvolvidos na escola e 
executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Jornada de trabalho de 40 horas semanais para o Ensino Municipal. 
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ANEXO IV 
 

FUNÇÃO:  VICE-DIRETOR DE ESCOLA 
 

 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética:  

Co-partilhar da Direção, coordenando as ações de apoio administrativo. 

Descrição Analítica: 

– Assessorar o Diretor no desempenho de suas atribuições. 

– Informar, a quem de direito, sobre atividades e/ou ocorrências na escola. 

– Propor e executar, juntamente com os demais recursos humanos da escola, ações, 
projetos e medidas de integração Escola-Família-Comunidade. 

– Trabalhar integradamente com o serviço de suporte pedagógico da escola e da 
mantenedora. 

– Acompanhar e orientar o trabalho desenvolvido pelos funcionários da escola e executar 
tarefas afins. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

- Jornada de trabalho de 22 horas semanais para o Ensino Municipal. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 


